
ANEXO VII 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

Referente ao ITEM II – VANS ADAPTADAS PARA CADEIRANTE, fica estabelecido que o veículo deverá 

possuir, no mínimo, 03 (três) boxes destinados ao transporte de cadeirantes, com sistema de fixação e 

segurança individualizado, bem como capacidade mínima para 04 (quatro) passageiros sentados na parte 

traseira do veículo. 

 

Os veículos destinados à operação, podendo ser vans ou micro-ônibus adaptados, deverão possuir 

obrigatoriamente, no mínimo: 

 

• Comprimento mínimo de 6,80 metros; 

• Teto alto com altura mínima interna de 2,70 metros; 
• Sistema de ar-condicionado; 

• Plataforma Elevatória Veicular  
 

O acesso de cadeirantes ao interior do veículo deverá ocorrer obrigatoriamente por meio de 

PLATAFORMA ELEVATÓRIA VEICULAR instalada na porta lateral do veículo, conforme desenho técnico 

ilustrativo constante neste anexo. 

 

Não será admitida, em hipótese alguma, a utilização de rampa manual, articulada ou qualquer outro 

sistema similar em substituição à Plataforma Elevatória Veicular. 

 

Plataforma eletro hidráulica com sistema visual e sonoro de advertência instalado na porta lateral do 

veículo, com sistema de acionamento por comando de botoeiras. Fixada o mais para frente possível, 

para manter entrada e saída de pessoas, com sistema de amortecedor na trava de segurança. 

 

O layout interno apresentado possui caráter ilustrativo e referencial, objetivando demonstrar a 

disposição mínima exigida dos boxes e assentos, não vinculando marca, fabricante ou modelo específico 

de veículo. 

 

LAYOUT ILUSTRATIVO – CONFIGURAÇÃO MÍNIMA INTERNA 
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Plataforma eletro hidráulica com sistema visual e sonoro de advertência instalado na porta lateral do 

veículo com sistema de acionamento por comando de botoeiras. Fixada o mais para frente possível, para 

manter entrada e saída de pessoas, com sistema de amortecedor na trava de segurança. 

DESENHO TÉCNICO ILUSTRATIVO – PLATAFORMA ELEVATÓRIA VEICULAR 

 

Observação: As exigências constantes neste anexo possuem finalidade exclusiva de garantir 

acessibilidade, segurança operacional e adequação ao transporte de passageiros cadeirantes. 
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